
1



2



3



4

Celso Americano do Brasil



5

     

6

8

10

14

15

Core-GO conquista isenção do ICMS 
para a categoria no Estado de Goiás

26

27

16

28

30

33

36

38

12

32

20

Conselho Federal dos Representantes Comerciais
Av. Graça Aranha, 415 - 4º andar - CEP 20030-001 - RJ 

Tel.: (21) 2533-8130     Fax: (21) 2533-8467
E-mail: confere@br.inter.net

www.confere.org.br

P R O G R A M A
DE TRABALHO
PARA 2012

24



6

Reunião Plenária 2012



7

Reunião Plenária 2012



8

Conselho Federal dos Representantes Comerciais

Av. Graça Aranha, 415 - 4º andar - CEP 20030-001 - RJ 

Tel.: (2
1) 2533-8130     F

ax: (21) 2533-8467

E-mail: confere@br.inter.net

www.confere.org.br

P R O G R A M A

DE TRABALHO

PARA 2012

Reunião Plenária 2012



9

Reunião Plenária 2012



10

Reunião Plenária 2012



11

Reunião Plenária 2012



12

Reunião Plenária 2012



13

Reunião Plenária 2012



14

Reunião Plenária 2012



15

Reunião Plenária 2012



16

Reunião Plenária 2012



Reunião Plenária 2012



18

Reunião Plenária 2012



19

Reunião Plenária 2012



20



21



22

Reunião Plenária 2012



23

Reunião Plenária 2012



24

Reunião Plenária 2012
Reunião Plenária 2012



25

Reunião Plenária 2012
Reunião Plenária 2012



26

O presidente do Core-GO, Antonio Lopes 
Trindade, compartilhou com o colegiado 
a aprovação do projeto de lei que concede  

isenção do ICMS na aquisição de veículo pelo 
representante comercial devidamente registrado 
no Core-GO.

“É importante buscarmos apoio na esfera 
estadual também. Em audiência com o gover-
nador do nosso Estado, Marconi Perillo, en-
tregamos a cópia do projeto de lei. A Lei 
nº 17.517 foi sancionada no final de 2011. 
A promulgação demonstra o interesse do go-

verno estadual em incrementar uma política so- 
cial de sobrevivência, dando condição de autos-
suficiência àqueles que sobrevivem de seus 
próprios negócios. Os representantes comerciais, 
sem exceção, são profissionais que dependem 
exclusivamente do empenho pessoal para o 
exercício de suas atividades. Seus ganhos são 
constituídos de comissões sobre pedidos de 
vendas efetuadas em dispendiosas viagens às 
mais diversas regiões e o automóvel constitui-se 
em ferramenta indispensável para o seu trabalho”, 
enfatizou Trindade.
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  O presidente do Core-MG, Maurício 
Ludgero Siqueira, sugeriu o tema, 
esclarecendo o seguinte: “Reitero o 

assunto devido à relevância do seu conteúdo, 
já que o projeto de lei nº 1.439/2007 ceifa uma 
gama significativa de direitos, hoje garantidos 
ao representante comercial. Entendo oportu- 
na a discussão para a construção de um pla- 
nejamento conjunto que vise sepultar o 
citado projeto por ocasião da audiência 
pública que deverá ser realizada em breve. É 
necessário ressaltar, ainda, que movimentos 
descentralizados, fora do Sistema Confere/
Cores, podem prejudicar o arquivamento 
do projeto. Insistimos que, de forma clara e 
direta, na presença de todos os companheiros 
delegados, seja promovida orientação para a 
implementação de possíveis ações que poderão 
se fazer necessárias ao longo de 2012”, destacou 
Ludgero. 

Em 2011, o Confere desenvolveu diversas 
ações para que o PL 1.439/2007, que estabelece 
novo prazo prescricional e altera o valor da 

indenização por rompimento contratual, não 
fosse aprovado.

Assim, o deputado Roberto Santiago (PV/
SP), a pedido do presidente do Core-SP, 
Arlindo Liberati, apresentou emenda elaborada 
pelo corpo jurídico do Confere, cujo teor é o 
abaixo transcrito:

“Suprimir do Substitutivo do Relator do 
Projeto de Lei nº 1.439, de 2007, a nova 
redação dada à alínea “j” do art. 27 da Lei 
nº 4.886, de 09 de dezembro de 1965, alterada 
pela Lei nº 8.420, de 08 de maio de 1992.”

Na justificativa, o parlamentar paulista afir-
ma que a emenda visa à manutenção e ao respeito 
às situações jurídicas consolidadas, e que a 
aprovação do substitutivo, da forma proposta 
pelo relator, constituirá grande injustiça para a 
categoria dos representantes comerciais, visto 
que reduzirá o valor indenizatório no caso de 
rescisão contratual sem justa causa. 

Com o mesmo empenho, por solicitação 
do presidente do Core-SC, Flávio Flores 
Lopes, o deputado Edinho Bez (PMDB/SC) 

Projeto de lei 
nº 1.439/2007

é uma das preocupações 
do Plenário

Sistema Confere/Cores trabalha arduamente 
para sensibilizar os parlamentares 

em defesa da manutenção dos direitos 
dos representantes comerciais
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“Nossas ações precisam ser 
unificadas e estratégicas contra o 

projeto, e não aleatórias.”
Henrique Ellery

Henrique Ellery, coordenador do Escritório de 
Relações Institucionais do Confere
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apresentou emenda de seguinte teor:
“Art. 27, alínea “j” – indenização devida ao 

representante pela rescisão do contrato fora dos 
casos previstos no art. 35, cujo montante não 
será inferior a 1/10 (um décimo) do total da 
retribuição auferida nos últimos 20 (vinte) anos 
de vigência do contrato.”

“Art. 44. Parágrafo único. Prescreve em dois 
anos a ação do representante comercial para 
pleitear a retribuição que lhe é devida e os de-
mais direitos que lhe são garantidos por esta 
lei.” 

Em sua justificativa, o parlamentar cata-
rinense defende a emenda em face da neces-
sidade de tornar equânime a indenização do 
representante comercial para as partes contra-
tantes, restringindo o período abrangido pelo 
cálculo indenizatório em 20 (vinte) anos.

O deputado Ronaldo Nogueira (PTB/RS) 
também apresentou emenda:

“Art. 27, alínea “j” - indenização devida ao 
representante pela rescisão do contrato fora dos 
casos previstos no art. 35, cujo montante não 
será inferior a 1/12 (um doze avos) do total da 
retribuição auferida nos últimos vinte anos de 
vigência do contrato.” 

Na justificativa, o deputado gaúcho afirma 

que a emenda tem o intuito de contribuir para 
o processo de aperfeiçoamento da proposição, e 
expressa o desejo de alterá-la em sua alínea “j”. 
Segundo Ronaldo Nogueira, “a modificação 
ora apresentada, ao expandir o prazo total da 
retribuição auferida para vinte anos de vigência 
do contrato, certamente atenderá ao objetivo 
da proposição e preservará o objetivo básico 
da Lei nº 4.886/65, que é oferecer segurança 
jurídica e compensação financeira à parte 
hipossuficiente.”

“Infelizmente, o relator do projeto, o depu- 
tado Sandro Mabel (PR/GO), apresentou pa- 
recer pela aprovação do substitutivo e pela rejei-
ção das três emendas apresentadas. Entretanto, 
após um longo trabalho, obtivemos a realização 
de audiência pública, ainda sem data marcada, 
para possibilitar a discussão do projeto em 
questão e, assim, chegar a um acordo favorável 
às partes interessadas – representantes e re- 
presentados. Nossas ações precisam ser unifi-
cadas e estratégicas contra o projeto, e não ale- 
atórias. Vamos aguardar o agendamento da 
audiência pública”, advertiu Henrique Ellery, 
coordenador do Escritório Relações Institu-
cionais do Confere.
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